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LEI N.O 5.226, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a Associaçâo
Comercial, Industrial e de Serviços de

; Montenegro - ACl no valor de R$
. 
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
Associaçâo Comercial, Industrial e de Serviços de Montenegro - ACI para o repasse de
recursos financeiros no valor de R$ 2.194,30 (dois mil, cento e noventa e quatro reais e .

trinta centavos) para complementaçâo do Projeto Uma Arle de Natal, decoraçâo natalina?
nas ruas, cantelros e trevos de acesso à cidade.

l

Art. 2.0 Para aplicaçâo desta Iei serviré de recurso a dotaçâo .
' orçamentéria n.0 04.01.23.691.0150.1425.3.3.5.0.41.00.00.00.00-563.

Ad. 3.0 O prazo do convênio serà até 31 de janeiro de 2010. '

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ',

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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PERCIVAL SOUZ D OL VEIRA, j
Prefeito icipal. 7
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